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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 198/2019

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamosà consideração da Casa o seguinte:

|) Adiciona inciso If] ao artigo 10, do Projeto de Lei 198/2019, com a seguinte redação;

Artigo 10 [.omissis....]

Eno dE - | omissis..]
Hi -a Contrato de Gestão deverá prevera forma de contratação de pessoal para prestaçãode
serviços ma Estação Cidadania Esportes Ribeirão Preto, mediante processo seletivoe sob o vegidpe
das normas vigentes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,

.

JUSTIFICATIVA:
|

Tal medida busca reforçar o princípio da impessoalidade e moralidade no tocante àipa
escolha dos profissionais que atuarão no referido Centro Esportivo - previstas no

Projeto de Lei nº 198/2019, bem como, da busca pela melhor qualificação deste,
haja vista que o processo seletivo proverá meios para irazer justiça na seleção do

agente.
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